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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

REDAÇÃO FINAL

dispOe sobre a construção de quadras PO-

LIESPORTIVAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Es

pirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Chefe

do Poder Executivo sanciona a seguinte:

L E I

ART. 12- Fica a Prefeitura Municipal de Anchieta, autorizada a

construir quadras poliesportivas em cada escola do município, des

de que não haja quadra poliesportiva na comunidade, após a sanção'

desta Lei.

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 32- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 18 de novembro de 1993.

JOCEiLtM GONÇALVES DE JESUS

RELATOR

b ■

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

PRESIDENTE

WALTER MULINARI DE SOUZA

MEMBRO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Av. Presidente Getullo Vargas, 161 — Tel. (027)536-1344 — CEP29 230-000 — Anchieta - ES
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Dispões sobre a construção de quadras

Poliesportivas nas Escolas Municipais

'e dá outras providências.

A Gamara Municipal de Anchieta, no uso de suas atribui-

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Anchieta, na

obrigação de construir Quadras Rliesportivas em cada escola Munici

pal após a sanção desta Lei.

Parágrafo Ünico - As construções de quadras, de que tra

ta este artigo, deverá ser, dentro dos padrões exigidos.

çao.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 20 de abril de 1993.

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

EMENDA A_D_I_T_ I_V_A

Câmara Municipal da Anchiata (ES)

Aprovado por

•ssoos

Idan

AO PROJETO DE LEI 039/93 QUE DISPOE

SOBRE A construção DE QUADRAS POLIES -

PORTIVAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O artigo 1- do Projeto de Lei 039/93 de auto

ria do Vereador Benedito Miranda, passa a ter a seguinte Redação:

ART. 1-- Fica a Prefeitura Municipal de Anchie

ta, na obrigação de construir quadras poliesportivas em cada escola

do Município, desde que não haja quadra poliesportiva na comunidade

após a sanção desta Lei.

Sala das sessões, 18 de agosto de 1993.

% Ae

Õ

EM GONÇALVES DE JESUS

VEREADOR
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE legislação JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

■ \í. ̂

• " ."St .] r^

PARECER N9.

PROJETO DE_ LEI
.N9_ 039/93

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE QUADRAS FOLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS

MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

SR, PRESIDENTE

Sou de parecer favorável ao projeto supra ci

tado, ccan a emenda apresentada, pois se encontra de conformida

de com as normas legais e constitucionais, e no mais, por aten

der a antigo anseio das comunidades Anchietenses, ainda carentes

de uma opção de lazer. É o meu parecer.

m,/-.

SALA DAS SEÇÕES DE 03 / 11 / 198 93

::zr
TOR

SR. PRESIDENTE

Como membro da douta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação Final, adotamos e aprovamos o parecer do re

lator. É o nosso parecer.

PREDJPENTE

LATOR

/ KÍÉMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPrkJTO SANTO

COMISiSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE.
LEI

.N9_
039/93

ASSUNTO; DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE QUADRAS FOLIESPQRTIVAS NAS ESCOLAS

MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator dessa Comissão, sou

de parecer favorável ao projeto de Lei 039/93, bem como a

emenda aditiva a ele anexa, por estarem as proposições ampara

das legal e constitucionalmsnte. È o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE H / 1

r-

RILATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de

seu relator, na totalidade. É o nosso parecer.

PREDIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER N9

PROJETO DF, J.VT NO n^Q/Q?

ASSUNTO^^^P'^^ SOBRE A CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLI ESPORTIVAS NAS ESCOLAS
COMUNIDADES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qulidade de Presidente da douta Comissão de Finan

ças e Orçamentos, acompanho parcialmente o Parecer do meu relator ,

divergindo apenas num tópico. Faz-se mister a substituição da expre^

são " NA OBRIGAÇÃO por autorizada, para que não ocorra a incidên

cia de criação de gastos para o Executivo por proposição de Vereador.

No mais, sou de parecer favorável ao Projeto.

SALA DA^j^ÕES r>F / 03^/11^^

SR. PRESIDENTE

mmm

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

PRESIDENTE

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Dispões sobre a construçSo de quadras
C,V^ ^ XCX^'^ Pcliesportivas nas Escolets Municipais

®  outras providências.

wJt* A Câmaura Municipal de Anchieta, no uso de sihas atribui-

ções legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sauiciona a seguint

í&=s=i=

Art, 12 - Pica a Prefeitura Municipal de Anchieta, na

obrigaçSo de construir Quadras Pliesportivas em cada escola Munici

pal após a sanção desta Lei.

Parágrafo Ünico - As construções de quadras, de que tra

ta este artigo, deverá ser, dentoo dos padrões exigidos.

ção.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 20 de abril de 1993.

.yn 0/V\

BENBDITO MIRANDA 4
VEREADOR


